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EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 006/2021
PROCESSO 40741/2021-e
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, com sede na Rua Alberto Werner, 100, bairro Vila Operária, torna público que abriu prazo para o CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES ESPECIALIZADAS NO TRATAMENTO DE PESSOAS ADULTAS COM TRANSTORNOS DECORRENTES DO USO, ABUSO OU DEPENDÊNCIA DE SUBSTÂNCIAS PSICOATIVAS, CARACTERIZADAS COMO COMUNIDADES TERAPÊUTICAS, EM REGIME DE ACOLHIMENTO TEMPORÁRIO PARA ATENDER AS DEMANDAS DO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ/SC, conforme especificado neste Edital e seus anexos. 
O presente credenciamento encontra-se embasado no Art. 25 da Lei 8.666/93 e suas posteriores alterações, da qual utilizar-se-á para aplicação no que couber.

Prazo para o credenciamento: até 01 de abril de 2021, no horário de expediente do Município de Itajaí – 13h00 às 19h00.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 Abertura de processo de credenciamento de instituições especializadas no tratamento de pessoas adultas com transtornos decorrentes do uso, abuso ou dependência de substâncias psicoativas, caracterizadas como comunidades terapêuticas, em regime de acolhimento temporário para atender as demandas do município de Itajaí/sc.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR

2.1 – O valor máximo para contratação do referido serviço é de R$ 2.916.000,00 (dois milhões, novecentos e dezesseis mil reais). 
CLÁUSULA TERCEIRA - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
3.1 Serão admitidos a participar deste Credenciamento, somente os que estejam legalmente estabelecidos na forma da lei, para os fins do objeto referido no presente edital.

3.2 É vedada a qualquer pessoa física ou jurídica a representação, no presente credenciamento, de mais de uma empresa. 

3.3  Será vedada a participação de empresas quando: 

a)  constituídas na forma de consórcio;

b)
que tenham sido declaradas inidôneas pela administração pública federal, estadual ou municipal, ou que estejam cumprindo suspensão do direito de licitar ou contratar com a administração pública;

c)
 sob o processo de Falência ou Recuperação Judicial;

3.4  As proponentes deverão apresentar carta de apresentação com a indicação do representante credenciado para praticar todos os atos necessários em nome da proponente em todas as etapas do processo de credenciamento, ou documento que comprove sua capacidade de representar, no caso de sócio ou titular.
CLÁUSULA QUARTA – DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO

4.1 O envelope contendo as documentações necessárias ao credenciamento deverá ser apresentado lacrado, com todos os documentos exigidos em seu interior, e com os seguintes dizeres na etiqueta externa:

	Credenciamento n° 006/2021
MUNICÍPIO DE ITAJAÍ/SC

A/C Diretoria de Licitações e Contratos
Rua: Alberto Werner, nº 100, Bairro: Vila Operária.

CEP 88.304-053 – Itajaí / SC

RAZÃO SOCIAL: ____________________________

CNPJ: ____________________________________

TELEFONE:_________________________________

E-MAIL DE CONTATO:_______________________


4.2 O prazo para o cadastro dos interessados ficará aberto a partir da publicação do presente edital, com prazo limite até 01 de abril de 2021, no horário das 13h00 às 19h00, e os que forem entregues fora do prazo estipulado não serão objeto de análise, não sendo permitida a participação de interessados retardatários e em desacordo com o Edital e seus anexos.
4.3 O local de entrega dos envelopes será na Prefeitura Municipal de Itajaí, Diretoria de Licitações e Contratos, sita à Rua Alberto Werner, nº 100, Itajaí/SC, bairro Vila Operária, CEP 88304-053.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA AO CREDENCIAMENTO

5.1 Os documentos necessários à habilitação do proponente deverão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração mediante conferência da cópia com o original ou publicação em órgão de imprensa oficial, e preferencialmente rubricada e paginada em todas as suas folhas.

5.2 Serão considerados os prazos de validade expressos nos documentos. Para os documentos de regularidade fiscal que não apresentarem o prazo de validade, considerar-se-á 90 (noventa) dias a partir da data de sua emissão. 
5.3 A proponente deverá apresentar em 01 (uma) via os seguintes documentos:

5.3.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA

I - Registro comercial, no caso de empresa individual;

II - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

III - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício;

IV - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

V – Declaração de que o licitante cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, conforme prescreve o inciso V do art. 27 da Lei n. 8666/1993, acrescido pela Lei n. 9.854, de 27 de outubro de 1999, podendo ser utilizado o modelo incluso (Anexo II).

Obs.: 

a) No que couber, os documentos referidos nos incisos I e II, poderão ser substituídos por “Certidão Simplificada” emitida pela Junta Comercial do Estado, da sede da empresa; Essa certidão deverá ter prazo de emissão de no máximo 60 (sessenta) dias.

b) Na apresentação do estatuto ou contrato social em vigor e última alteração, se houver, deverá constar além da denominação social, a identificação do ramo de atividade da empresa, que deverá ser compatível com o objeto licitado.

c) A documentação solicitada nos incisos II e III deste subitem poderá ser substituída pelo Certificado de Registro no Cadastro Específico do Município de Itajaí, correspondendo o ramo de atividade ao objeto licitado.

5.3.2 - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal da sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

III - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei.

IV - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 (incluído pela Lei nº 12.440, de 2011).  OBS: A obtenção da certidão é eletrônica e gratuita, e encontra-se disponível no site www.tst.jus.br/certidao e em todos os demais portais da Justiça do Trabalho disponíveis na internet (Conselho Superior da Justiça do Trabalho e Tribunais Regionais do Trabalho).  

5.3.3 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

a) Certidão Negativa de Falência ou Concordata ou Recuperação Judicial expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datada de no máximo 60 (sessenta) dias anteriores à data de abertura dos envelopes.

5.3.4 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

a) Alvará de Licença de funcionamento emitido pela Vigilância Sanitária;

b) Alvará de localização e funcionamento regular emitido pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e Habitação;

c) Regimento Interno da Instituição;

d) Identificação do profissional responsável técnico de nível superior, informando nome, CPF, carga horária semanal, cargo, função e número de inscrição no respectivo Conselho Profissional;

e) Registro no COMAD e/ou CONEN/SC.
CLÁUSULA SEXTA – DA ABERTURA 

6.1 A Diretoria de Licitações e Contratos receberá os envelopes contendo os documentos e verificará se a documentação atende ao exigido na cláusula quinta deste edital. 

6.2 Aberto o envelope e constatado irregularidade na documentação apresentada, será comunicado por escrito à proponente, a qual poderá retirar os documentos apresentados e reapresentá-los novamente num novo envelope escoimados das irregularidades apontadas.
6.3 Restando regular a documentação, será publicado o resultado na imprensa oficial do município, declarando o credenciado, com fundamento no “caput” do artigo 25 da Lei 8.666/93 e a posterior celebração do respectivo contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO

7.1 O pagamento será realizado mediante depósito bancário diretamente na conta de titularidade da credenciada até o 3º dia útil subsequente ao da prestação do serviço, mediante a apresentação da Nota Fiscal, instruído dos seguintes documentos:

7.1.1 CNDs das esferas municipal, estadual e federal, trabalhista/INSS e FGTS e dos holerites de pagamento dos funcionários;

7.1.2. Relatório contendo:

a) As atividades contempladas em cada fase e o período de duração de cada uma;

b) O quadro de RH atualizado com os nomes, formações e/ou especializações dos funcionários, a carga horária exercida e o comprovante de pagamento salarial do mês anterior;

c) A ficha de encaminhamento de cada usuário/a pelo serviço/órgão requisitante, que poderá ser formalizado pelo SAFI ou e-mail;

d) A ficha de desligamento voluntário ou da comunicação via e-mail ao sandra.brigoni@itajai.sc.gov.br com cópia obrigatória ao sas-gestao@itajai.sc.gov.br, do abandono do tratamento pelo/a usuário/a;

e) Planilha em Excel com o nome do/a usuário/a e os dias de ocupação que resultou no valor cobrado em Nota Fiscal apresentada.
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
8.1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93, são obrigações da CONTRATADA:

8.1.1. Prestar os serviços com estrita observância às regras obrigacionais impostas pela Contratante, além de cumprir com todas as exigências legais impostas;

8.1.2. Os serviços prestados deverão subsidiar o processo de recuperação e reinserção social, com atendimento pautado pela convivência entre os pares, em um espaço adequado e de referência, com fortalecimento de vínculos familiares e comunitários dos usuários;

8.1.3. Prestar os serviços de acordo com os requisitos técnicos e operacionais estabelecidos pelas normas técnicas descritas no item 2 deste Termo;  

8.1.4. Pagar todos os tributos, contribuições fiscais e para fiscais que incidam ou venham a incidir direta e indiretamente sobre o serviço contratado, materiais de consumo e permanentes, conhecimentos técnicos e científicos e respectivos direitos autorais, eximindo o município de qualquer ônus;

8.1.5. Se responsabilizar, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da execução dos serviços, inclusive o de promover acordo formal de revezamento de horas com os funcionários com o objetivo de manter o atendimento e acompanhamento dos usuários ininterruptamente conforme flexibiliza a CLT com redação dada pela Reforma Trabalhista e ainda de: pagar os salários em dia e de acordo com o piso de cada categoria, os seguros de acidente; as taxas, os impostos e contribuições; indenizações; vale-transporte; vales-refeições e de comparecer em juízo nas questões trabalhistas relativas a seus funcionários contra o município, assumindo o pólo passivo e a sua condição de empregadora;

8.1.6. Manter recursos humanos em período integral, em número compatível com o quantitativo total de acolhidos e das atividades desenvolvidas, mantendo o(s) seu(s) funcionário(s) sujeitos às normas disciplinares para que executem com zelo, responsabilidade, assiduidade e comprometimento as suas funções e sempre identificados com crachá e uniforme específico a categoria profissional exercida, eximindo a constituição de qualquer vínculo empregatício com o município;

8.1.7. Respeitar a permanência voluntária do usuário/a e permitir a possibilidade de interromper o tratamento a qualquer momento, resguardadas as exceções de risco imediato de vida para si e ou para terceiros ou de intoxicação por substâncias psicoativas, avaliadas e documentadas por profissional médico;

8.1.8. Prestar orientação clara ao usuário e seu responsável sobre normas e rotinas, devendo a pessoa a ser admitida declarar por escrito sua concordância, mesmo em casos de mandado judicial;

8.1.9. Manter o sigilo segundo normas éticas e legais, incluindo o anonimato, a divulgação de informações a respeito da pessoa, imagem ou outra modalidade de exposição somente se ocorrer previamente autorização, por escrito, pela pessoa ou seu responsável;

8.1.10. Promover o cuidado com o bem estar físico e psíquico da pessoa, proporcionando um ambiente livre de substância psicoativa e violência.

8.1.11. Garantir o respeito à pessoa e à família, independente da etnia, credo religioso, ideologia, nacionalidade, orientação sexual, antecedentes criminais ou situação financeira.

8.1.12. Possuir profissional que responda pelas questões operacionais durante o seu período de funcionamento, podendo ser o próprio responsável técnico ou a pessoa designada para tal fim.

8.1.13. Garantir responsável técnico de nível superior legalmente habilitado, com substituição imediata em caso de afastamento.

8.1.14. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, por ação ou omissão de seus empregados ou prepostos, quando da execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo município, arcando com a despesa decorrente de qualquer infração seja qual for, desde que praticada por seus empregados nos trabalhos relacionados ao objeto do contrato;

8.1.15. Submeter à fiscalização do município a relação de empregados, inclusive os substitutos eventuais, principalmente daqueles contratados temporariamente para substituição dos que entrarem em gozo de férias ou licença, acompanhadas das respectivas identificações profissionais e registros em categoria de classe, se em atuação técnica; 

8.1.16. Comprovar a qualquer tempo, perante o município, os vínculos empregatícios mantidos com seus empregados, mediante exibição de suas Carteiras de Trabalho, de Previdência Social, de Saúde e recolhimento de FGTS, além do atestado de sanidade física e mental, devidamente anotadas e atualizadas;

8.1.17. Indicar ao Município o nome de seu preposto ou empregado com competência para manter entendimentos e receber comunicações ou transmiti-las ao órgão/executor incumbido da fiscalização do contrato;

8.1.18. Comunicar, por escrito, ao executor do contrato, todas as ocorrências anormais verificadas na execução dos serviços e no menor espaço de tempo possível, descrevendo todas as circunstâncias necessárias ao esclarecimento dos fatos;

8.1.19. Cumprir as instruções complementares determinadas pelo município para a execução do contrato, bem como as normas complementares federais pertinentes ao objeto contratado e/ou ao instrumento contratual;

8.1.20. Realizar, às suas expensas, na forma da legislação aplicável, tanto na admissão como durante a vigência do contrato de trabalho de seus empregados, os exames médicos exigidos, mantendo os respectivos comprovantes à disposição para verificação pelo fiscal do contrato;

8.1.21. Fornecer todo o material de proteção e de segurança no trabalho aos seus funcionários, em obediência as normas técnicas exigidas para cada categoria, assumindo toda a responsabilidade por qualquer dano ou acidente que venha a ocorrer com algum membro de sua equipe, durante o horário de trabalho e no elastecimento da carga horária, por exigência da contratada;

8.1.22. Promover, anualmente, ações de capacitação dos membros da equipe que atuam na entidade, mantendo o registro, e participar, quando convocados, dos cursos promovidos pela SENAD e/ou instituições parceiras (Cruz Azul no Brasil, FEBRACT e outras), sendo que, pelo menos uma ação de capacitação dos membros da equipe deverá ser voltada para a temática de cuidado, reinserção, prevenção ou tratamento dos dependentes de drogas;

8.1.23. Possuir conta corrente específica, de sua titularidade e personalidade jurídica, em instituição financeira oficial;

8.1.24. Favorecer o acesso liberado ao espaço da instituição e no acompanhamento das atividades executadas pelo fiscal do contrato e Conselheiros de direitos afins, sem necessidade de prévio agendamento;

8.1.25. Franquear dados sobre a Comunidade Terapêutica e sobre o acolhimento para instituições de pesquisa contratadas pela SENAD, fornecendo informações a serem utilizadas em futuras pesquisas e/ou estudos;

8.1.26. Permitir que instituições de pesquisa contratadas pela SENAD efetuem entrevistas com os acolhidos e com a equipe multidisciplinar, disponibilizando espaço para a realização desta atividade, onde seja garantido a privacidade dos entrevistados;

8.1.27. Possuir e cumprir seu programa de acolhimento, que também deverá conter as normas e rotinas da entidade;

8.1.28. Efetuar o acolhimento somente com prévia avaliação diagnóstica do usuário, emitida por médico da rede pública de saúde;

8.1.29. Elaborar Plano de Atendimento Singular - PAS, em consonância com o programa de acolhimento da entidade.

8.1.30. Garantir a disponibilização de até 20(vinte) vagas para atender a demanda da contratante de acordo com sua necessidade;

8.1.31. Manter a contratante sempre informada em caso de abandono, de alta ou de saída voluntária dos usuários, especificando o nome, data de admissão e de saída para manter-se o controle de ocupação das vagas, a ser informado através do e-mail sas-gestao@itajai.sc.gov.br e independente de dia e horário;

8.1.32. Respeitar e cumprir o protocolo de higiene em saúde de acordo com as normativas da O.M.S, como forma de evitar o contágio e a propagação do COVID-19;

8.1.33. Caso algum dos usuários apresente sintomas por suspeita de COVID-19 deverá a contratada exigir o seu isolamento em quarto, aonde deverá receber a alimentação e o tratamento, até que complete sua quarentena.  

8.1.34. Pagar todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais que incidam ou venham a incidir direta e indiretamente sobre o serviço contratado;

8.1.35. Apresentar os seguintes documentos na apresentação da nota fiscal de serviços:

8.1.36. Empresas não optante do Simples Nacional:

8.1.36.1. Fotocópia da guia INSS quitada pelo Fornecedor (mês anterior à prestação do serviço);

8.1.36.2. Guia do INSS preenchida com os dados da empresa para a retenção dos 11% pelo PMI cod. 2640;

8.1.36.3. Fotocópia da guia do FTGS quitada pelo fornecedor (mês anterior à prestação do serviço);

8.1.36.4. Fotocópia das folhas de pagamento dos funcionários que executaram o serviço.

8.1.36.5. Contrato ou Estatuto Social;

8.1.36.6. Dados completos do contratado: razão social, telefone, endereço, conta bancária, agência e banco c/ dígito

8.1.36.7. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ

8.1.36.8. Certidão negativa ou positiva c/ efeitos de negativa MUNICIPAL

8.1.36.9. Certidão negativa ou positiva c/ efeitos de negativa ESTADUAL

8.1.36.10. Certidão negativa ou positiva c/ efeitos de negativa RECEITA FEDERAL

8.1.36.11. Certificado de regularidade fiscal do FGTS – CRF

8.1.37. Empresas optantes do Simples Nacional (ME ou EPP):

8.1.37.1. Nota fiscal carimbada com a informação “optante pelo Simples Nacional”;

8.1.37.2. Informação na Nota Fiscal da alíquota do ISS, conforme legislação em vigor (de 2% a 5%);

8.1.37.3. Comprovante emitido pela Receita Federal confirmando que a empresa está realmente enquadrada no Simples Nacional;

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

9.1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93, são obrigações da CONTRATANTE:

9.1.1. Efetuar os pagamentos no prazo avençado correspondente ao quantitativo de vagas ocupadas no mês e comprovada pela CONTRATADA;

9.1.2. Notificar a CONTRATADA a respeito de qualquer irregularidade encontrada na execução dos serviços;

9.1.3. Promover a fiscalização do serviço contratado e providenciar a notificação da CONTRATADA a respeito de qualquer irregularidade encontrada na sua execução e que não estiverem de acordo com as especificações constantes no presente termo;

9.1.4. Realizar a fiscalização através do/a fiscal designado/a pela CONTRATANTE. 

9.1.5. Aplicar à CONTRATADA penalidade, quando for o caso.

9.1.6. Prestar à CONTRATADA toda e qualquer informação, pela CONTRATANTE solicitada, necessária à perfeita execução do serviço.

9.1.7. Notificar, por escrito, à CONTRATADA da aplicação de qualquer sanção.

9.1.8. Caso a qualidade dos serviços não corresponda às especificações deste termo e/ou haja quaisquer irregularidades nas especificações dos dados dos usuários, data de admissão e desocupação da vaga caracterizando-se inadequados, fica facultado a CONTRATANTE o direito de rejeitá-las e deixar de efetuar o pagamento.

9.1.9. Informar a CONTRATADA a respeito dos procedimentos para execução do contrato;

9.1.10. Acompanhar, fiscalizar e avaliar os serviços e métodos utilizados na execução dos serviços;

9.1.11. Efetuar o pagamento dos serviços prestados na forma convencionada, no prazo estipulado no presente termo, reproduzido ao instrumento contratual;

9.1.12. Proporcionar à CONTRATADA as facilidades necessárias a fim de que possa prestar o serviço;

9.1.13. Prestar à CONTRATADA todas as informações e esclarecimentos, sempre que solicitadas, além das previstas no presente termo.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO PRAZO

10.1 A contratação terá a vigência inicial de 12 (doze) meses, iniciando em 01.04.2021, com encerramento previsto para 31.03.2022, podendo ser prorrogado mediante Termo Aditivo, por interesse das partes e precedido de requerimento formal (Ofício) pela contratada à contratante, em até 30(trinta) dias antes de expirar o período de vigência contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES EM CASO DE INADIMPLEMENTO 

1) A inexecução total ou parcial do contrato, terá procedimentos e consequências, na forma estabelecida na Seção V - Da Inexecução e da Rescisão dos Contratos - Capítulo III, da Lei n.º 8.666/93.

2) O presente contrato poderá sofrer alterações na forma estabelecida na Seção III - Da Alteração dos Contratos - Capítulo III, da Lei n.º 8.666/93.

3) O atraso injustificado na execução do contrato, assim como a sua inexecução total ou parcial, sujeitará a CONTRATADA às sanções administrativas na forma prevista na Seção II - Das Sanções Administrativas - Capítulo IV, da Lei n.º 8.666/93, ficando desde já estabelecidas as multas previstas no Edital.

4) O Município poderá aplicar à Contratada, ainda, as seguintes penalidades previstas no artigo 87 da Lei n. 8.666/1993, em caso de inexecução total ou parcial do objeto ou contrato resultante deste credenciamento:

4.1. Advertência;

4.2. Multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) do valor de referência para o credenciamento para os 12 meses, para cada dia ou fração de atraso do fornecimento/serviço do objeto;

4.3. Multa de 10% (dez por cento) do valor de referência para o credenciamento para os 12 meses em caso de desistência do fornecimento/serviços ou execução;

5) Sem prejuízo das sanções previstas no Art. 87, da Lei n.º 8.666/93, o licitante adjudicatário ficará sujeito às seguintes penalidades:

5.1. 10% (dez por cento) do valor de referência para o credenciamento para os 12 meses pelo fornecimento de material/serviços desconforme com o especificado e aceito;

5.2. 1,0 % (um por cento) do valor de referência para o credenciamento para os 12 meses pela não substituição dos produtos/serviços recusados por este Município, no prazo estipulado, até o limite de 10% (dez por cento);

5.3. 0,33% por dia, do valor de referência para o credenciamento para os 12 meses, pelo descumprimento dos prazos e condições previstos neste;

5.4. A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções, não terá caráter compensatório e a sua cobrança não isentará a obrigação de indenizar eventuais perdas e danos.

5.5. As multas referidas nesta cláusula serão deduzidas pelo Município por ocasião do pagamento da nota fiscal respectiva.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO

12.1 O Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados nos artigos 77, 78 e 79 da Lei nº 8.666/93, bem como em caso de violação à Lei Anticorrupção conforme Decreto Municipal 11.063/17 que regulamenta a Lei Federal 12.846/13. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

13.1 Em caso de revogação ou anulação deste processo, serão observadas as disposições da Lei nº 8.666/93 e alterações. 

13.2 O credenciamento decorrente do presente edital terá caráter precário, uma vez que a qualquer momento o credenciado poderá denunciar a avença, bem como a Administração poderá descredenciá-lo, caso seja constatada qualquer irregularidade na observância e cumprimento das normas fixadas no edital ou no contrato, bastando para tanto notificar por escrito e conceder prazo legal.
13.3 Aplica-se ao presente Edital nas partes omissas, a legislação em vigor. 

13.4 O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Credenciamento será o Município de Itajaí. 

Itajaí (SC), 24 de março de 2021
JEAN CARLOS SESTREM

Secretário Municipal de Governo

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

PROCESSO DE CREDENCIAMENTO DE COMUNIDADES TERAPÊUTICAS
1. OBJETO

1.1. Credenciamento de INSTITUIÇÕES ESPECIALIZADAS NO TRATAMENTO DE PESSOAS ADULTAS COM TRANSTORNOS DECORRENTES DO USO, ABUSO OU DEPENDÊNCIA DE SUBSTÂNCIAS PSICOATIVAS, CARACTERIZADAS COMO COMUNIDADES TERAPÊUTICAS, em regime de acolhimento temporário para atender as demandas do município de Itajaí/SC, conforme critérios e exigências deste Termo.

2. NORMAS TÉCNICAS PARA A EXECUÇÃO DO SERVIÇO

2.1. A instituição credenciada deverá executar o programa de acolhimento tendo como referencial:

a) Resolução - RDC nº 29, de 30 de junho de 2011, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde, que dispõe sobre os requisitos de segurança sanitária para o funcionamento de instituições que prestem serviços de atenção a pessoas com transtornos decorrentes do uso, abuso ou dependência de substâncias psicoativas;

b) Resolução nº 01, de 19 de agosto de 2015 do Conselho Nacional de Políticas sobre Drogas, que "Regulamenta, no âmbito do Sistema Nacional de Políticas Públicas sobre Drogas - SISNAD, as entidades que realizam o acolhimento de pessoas, em caráter voluntário, com problemas associados ao uso nocivo ou dependência de substância psicoativa, caracterizadas como comunidades terapêuticas";

c) Portaria SENAD/MJ nº 34, de 02 de julho de 2015, que disciplina a prestação de contas para pagamento dos contratos de programas de acolhimento de pessoas com transtornos decorrentes do uso, abuso ou dependência de substâncias psicoativas e institui o Sistema de Comunidades Terapêuticas – SISCT (DOU Seção 1 nº 126); 

d) Nota Técnica nº 055/2013 – GRECS/GGTES/ANVISA, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, do Ministério da Saúde, que esclarece artigos da RDC nº 29/2011- ANVISA e sua aplicabilidade nas instituições conhecidas como Comunidades Terapêuticas.

3. EMBASAMENTO LEGAL PARA A CONTRATAÇÃO

3.1. Trata-se de serviço contínuo e ininterrupto que visa o atendimento através da aplicação do Plano de Atendimento Singular – PAS à pessoa adulta com transtornos decorrentes do uso, abuso ou dependência de substâncias psicoativas, que a cada dia mais cresce no município de Itajaí e, em sendo o objeto da contratação passível de ser executado por todos os interessados de igual forma, inviabilizando a competição entre si, aplica-se o disposto no caput do art. 25, da Lei 8.666/93.
4. CONTRATANTE – 

4.1. MUNICIPIO DE ITAJAÍ, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, com endereço na Rua Manoel Dono Morgado, 48, Fazenda, Itajaí/SC., inscrita sob o CNPJ 83.102.277/0001-52, neste ato representado pela Secretária Municipal de Assistência Social, Sra. Neusa Maria Vieira Geraldi. 
5. JUSTIFICATIVA

5.1. O consumo de substâncias psicoativas é uma característica comum a populações da maioria dos países, inclusive a do Brasil, sendo o tabaco e o álcool as mais utilizadas, relatando alguns estudiosos de que muitas variáveis (ambientais, biológicas, psicológicas e sociais) atuam simultaneamente para influenciar a tendência de qualquer pessoa vir a usar drogas e isto se deve à interação entre o agente (a droga), o sujeito (o indivíduo e a sociedade) e o meio (os contextos sócio-econômico e cultural).

5.2. Existe no mundo extensa produção bibliográfica sobre questões relacionadas às drogas (psicológicas, sociais, educacionais, políticas, sanitárias, econômicas e religiosas), popularmente conhecidas como drogas lícitas e ilícitas. O avanço científico e tecnológico, o conhecimento armazenado, a gama de tratamentos existentes, o envolvimento de muitas áreas do conhecimento com essa temática, a alta prevalência de pessoas envolvidas (portadores de dependência, narcotraficantes, crianças, adolescentes, adultos ou idosos), tornaram-se motivos de reflexões sobre essas questões que ocupam grande parte da atenção dos estudiosos. 

5.3. Esta temática vem muito bem articulada na obra de Leonardo de Araújo e Mota ao levantar o questionamento em “qual o campo em que se situam as drogas?Que argui ser a resposta muito variada e heterogênea, tanto pelas disciplinas e ciências que se ocupam da área das substâncias psicoativas em relação ao uso de drogas, bem como pelos diferentes lugares que a droga ocupa na vida física, psíquica, legal e social do usuário e da comunidade. O uso de drogas situa-se em uma encruzilhada temática. O fenômeno diz respeito ao campo sociológico, médico, psicológico, jurídico, etimológico, psicanalítico, educacional, familiar e o religioso. Na pluralidade das interfaces desses campos é que o fenômeno da droga se situa. Sendo assim, cada lócus desse campo questiona e toma para si esse fenômeno em nome de alguma verdade que postula, oferecendo as mais diversas soluções, desenvolvendo, o autor, nesta perspectiva o seu trabalho, "Dependência Química: Problema Biológico, Psicológico ou Social?".

5.4. Assim, o uso de substâncias psicoativas, quer sejam de forma nociva ou por dependência, vão para além de um problema de saúde pública, mas perpassando por todas as demais políticas intersetoriais, sendo apontado por inúmeros estudos um aumento significativo no consumo de diversas substâncias que causam dependência e comprometem o cotidiano das famílias, implicando no seu cotidiano e as levando às fragilidades de vínculos, contribuindo para o agravamento das vulnerabilidades sociais, demandando o atendimento por políticas públicas voltadas à proteção, em específico na área da saúde e da assistência social.

5.5. Passando-se ao consumo de álcool, mesmo não se constituindo como substância psicoativa ilícita, a mesma está ligada a diversas consequências para o indivíduo que o consome, para aqueles que estão à sua volta e para a sociedade como um todo. Consequências como acidentes de trânsito, problemas no trabalho e com a família e violência interpessoal têm sido o foco de interesse e de atenção pública e de estudos científicos nos últimos anos, indicando um interesse crescente na elaboração de um conceito mais amplo do fenômeno. O impacto que o uso de álcool estabelece nas redes sociais como um todo é fruto tanto do prejuízo que essa temática causa na produtividade econômica quanto da atenção e dos recursos gastos pela justiça criminal, pelo sistema de saúde e por outras instituições sociais.

5.6. Como sendo uma das substâncias mais baratas, por isso mais acessível, o crack tem se constituído numa das drogas em que o consumo mais cresce no Brasil nos últimos anos, possivelmente em razão de mudanças referentes a novas formas de uso de cocaína, ao acesso e a estratégias de mercado. Apesar das taxas de consumo do crack serem inferiores a de outras drogas, observa-se que esta é a droga ilícita que mais conduz a internações em hospitais psiquiátricos e a que mais provoca demanda por atendimento, gerando um custo expressivo para o sistema público de saúde. 

5.7. Os usuários de crack caracterizam-se por serem uma população de risco e apresentarem inúmeras vulnerabilidades, tornando-se um desafio para os serviços de tratamento e para as políticas públicas da área da saúde e da assistência social. A exposição a doenças e a situações adversas da vida acontece de forma diferenciada de acordo com cada indivíduo, regiões e grupos sociais, e ela está intimamente relacionada às condições socioeconômicas, ao nível educacional e a outros indicadores sociais, como status de moradia, situação legal e doenças associadas, sendo uma das que mais está ligada a pessoas em situação de rua.

5.8. Muito embora não exista uma definição única para a conceituação de indivíduos em situação de rua, o viver na rua implica uma condição em que há inexistência de moradia estável, utilização de áreas públicas e degradadas como espaço de moradia e sustento, existência de vínculos familiares rompidos e vida em situação de pobreza extrema. Em especial, a condição de morar na rua está associada a uma série de vulnerabilidades de saúde, sociais e legais, que exacerbam sua marginalização social. Especificamente, quando privados de acesso a serviços e ações de prevenção e apoio social, os usuários estão em maior risco de sofrerem abuso sexual, apresentarem algum diagnóstico de transtorno mental, bem como múltiplas comorbidades clínicas.

5.9. No município de Itajaí, através da política de saúde, junto aos Centros de Atenção psicossocial, tem-se o atendimento desta demanda, porém de forma ambulatorial considerando as normativas da política de saúde mental, sendo que algumas situações demandam do programa de acolhimento, considerando o interesse do usuário em manter-se afastado do ambiente no qual se iniciou, desenvolveu ou se estabeleceu o uso ou a sua dependência das substâncias psicoativas, tais como o álcool, crack, maconha, cocaína, dentre outras, até que se sinta apto a retornar ao convívio familiar, social e comunitário.

5.10. Entende-se por comunidades terapêuticas, entidades privadas, sem fins lucrativos, que realizam o acolhimento de pessoas com transtornos decorrentes do uso, abuso ou dependência de substâncias psicoativas, em regime residencial transitório e de caráter exclusivamente voluntário, sendo primordial a realização de um trabalho articulado com a rede de saúde e desde o acolhimento da demanda e consequente triagem, quanto no ato do desacolhimento, que se constitui fator determinante para que o usuário se mantenha no controle da abstinência e evite possíveis recidivas. Devendo a instituição assegurar os seguintes requisitos:

a) a autonomia dos usuários por meio da construção de regras de gestão e de convivência de forma participativa e coletiva;

b) a oferta e as condições dignas de trabalho e remuneração condizente com o piso da categoria profissional aos membros da equipe de trabalho;

c) o estímulo e a organização de um ambiente de convivência pacífica e de respeito entre os usuários e toda a equipe de trabalho;

d) os cuidados e a oferta de espaços de higiene corporal e alimentação adequados e suficientes em respeito à individualidade e a peculiaridade de saúde de cada usuário de conformidade com sua rotina de atividade.

6. EXECUÇÃO DO SERVIÇO

6.1. O serviço a ser executado pela contratada deverá estar de acordo com as normativas da RESOLUÇÃO nº 1, de 19 de agosto de 2015 do CONAD e as ações devem ser desenvolvidas de forma planejada visando à garantia da privacidade dos usuários, respeitando seus costumes, suas tradições, a questão de raça/etnia, cor, crença, gênero e orientação sexual.

6.2. As ações ou atividades devem ser focadas no coletivo e nas suas expressões nos territórios, podendo também ocorrer os desdobramentos de forma individualizada às famílias que apresentem demandas específicas. Devem ocorrer em unidade institucional semelhante a uma residência, destinada ao atendimento de grupos, sob os cuidados e orientações de orientadores sociais que trabalhem em turnos fixos diários, a fim de garantir estabilidade das tarefas de rotinas diárias, referência e previsibilidade no contato com os usuários e na demanda específica. 

6.3. A instituição deverá contar com espaço específico para o acolhimento, que deverá ocorrer por profissionais preparados para receber o usuário e realizar um estudo diagnóstico detalhado de cada situação, favorecendo os encaminhamentos e atendimentos necessários, com posterior elaboração do Plano de Atendimento Singular – PAS, por um técnico na área de Serviço Social ou Psicologia.

6.4. As ações deverão estimular, favorecer e preservar os vínculos familiares e ainda o comunitário, através da utilização dos recursos, equipamentos e serviços disponíveis na comunidade local, de forma integrada e articulada na setorialidade e intersetorialidade, com regras de gestão e de convivência construídas e desenvolvidas de forma participativa e coletiva, assegurando a parceria com a rede de cuidados, decisão esta que deverá ser inserida no Plano de Atendimento Singular – PAS, elaborado em consonância com o programa de acolhimento da entidade. 

6.5. A unidade institucional poderá ser locada ou de propriedade da instituição e contar com um espaço específico para o acolhimento inicial do usuário, resguardando questões de saúde e contágio de possíveis doenças infectocontagiosas, enquanto realiza os exames necessários e que fazem parte do rol de avaliação médica necessária.

6.6. As ações a serem desenvolvidas devem estar sob os cuidados e orientações de equipe multi e interdisciplinar, com o funcionamento diuturno, devendo também garantir estabilidade nas atividades planejadas, conforme quadro de rotina das ações. 

7. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

7.1. Alvará de Licença de funcionamento emitido pela Vigilância Sanitária;

7.2. Alvará de localização e funcionamento regular emitido pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e Habitação;

7.3. Regimento Interno da Instituição;

7.4. Identificação do profissional responsável técnico de nível superior, informando nome, CPF, carga horária semanal, cargo, função e número de inscrição no respectivo Conselho Profissional;

7.5. Registro no COMAD e/ou CONEN/SC.
8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93, são obrigações da CONTRATADA:

	8.1.1. Prestar os serviços com estrita observância às regras obrigacionais impostas pela Contratante, além de cumprir com todas as exigências legais impostas;



	8.1.2. Os serviços prestados deverão subsidiar o processo de recuperação e reinserção social, com atendimento pautado pela convivência entre os pares, em um espaço adequado e de referência, com fortalecimento de vínculos familiares e comunitários dos usuários;



	8.1.3. Prestar os serviços de acordo com os requisitos técnicos e operacionais estabelecidos pelas normas técnicas descritas no item 2 deste Termo;  

	8.1.4. Pagar todos os tributos, contribuições fiscais e para fiscais que incidam ou venham a incidir direta e indiretamente sobre o serviço contratado, materiais de consumo e permanentes, conhecimentos técnicos e científicos e respectivos direitos autorais, eximindo o município de qualquer ônus;



	8.1.5. Se responsabilizar, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da execução dos serviços, inclusive o de promover acordo formal de revezamento de horas com os funcionários com o objetivo de manter o atendimento e acompanhamento dos usuários ininterruptamente conforme flexibiliza a CLT com redação dada pela Reforma Trabalhista e ainda de: pagar os salários em dia e de acordo com o piso de cada categoria, os seguros de acidente; as taxas, os impostos e contribuições; indenizações; vale-transporte; vales-refeições e de comparecer em juízo nas questões trabalhistas relativas a seus funcionários contra o município, assumindo o pólo passivo e a sua condição de empregadora;

	8.1.6. Manter recursos humanos em período integral, em número compatível com o quantitativo total de acolhidos e das atividades desenvolvidas, mantendo o(s) seu(s) funcionário(s) sujeitos às normas disciplinares para que executem com zelo, responsabilidade, assiduidade e comprometimento as suas funções e sempre identificados com crachá e uniforme específico a categoria profissional exercida, eximindo a constituição de qualquer vínculo empregatício com o município;



	8.1.7. Respeitar a permanência voluntária do usuário/a e permitir a possibilidade de interromper o tratamento a qualquer momento, resguardadas as exceções de risco imediato de vida para si e ou para terceiros ou de intoxicação por substâncias psicoativas, avaliadas e documentadas por profissional médico;



	8.1.8. Prestar orientação clara ao usuário e seu responsável sobre normas e rotinas, devendo a pessoa a ser admitida declarar por escrito sua concordância, mesmo em casos de mandado judicial;



	8.1.9. Manter o sigilo segundo normas éticas e legais, incluindo o anonimato, a divulgação de informações a respeito da pessoa, imagem ou outra modalidade de exposição somente se ocorrer previamente autorização, por escrito, pela pessoa ou seu responsável;



	8.1.10. Promover o cuidado com o bem estar físico e psíquico da pessoa, proporcionando um ambiente livre de substância psicoativa e violência.



	8.1.11. Garantir o respeito à pessoa e à família, independente da etnia, credo religioso, ideologia, nacionalidade, orientação sexual, antecedentes criminais ou situação financeira.



	8.1.12. Possuir profissional que responda pelas questões operacionais durante o seu período de funcionamento, podendo ser o próprio responsável técnico ou a pessoa designada para tal fim.



	8.1.13. Garantir responsável técnico de nível superior legalmente habilitado, com substituição imediata em caso de afastamento.



	8.1.14. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, por ação ou omissão de seus empregados ou prepostos, quando da execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo município, arcando com a despesa decorrente de qualquer infração seja qual for, desde que praticada por seus empregados nos trabalhos relacionados ao objeto do contrato;



	8.1.15. Submeter à fiscalização do município a relação de empregados, inclusive os substitutos eventuais, principalmente daqueles contratados temporariamente para substituição dos que entrarem em gozo de férias ou licença, acompanhadas das respectivas identificações profissionais e registros em categoria de classe, se em atuação técnica; 



	8.1.16. Comprovar a qualquer tempo, perante o município, os vínculos empregatícios mantidos com seus empregados, mediante exibição de suas Carteiras de Trabalho, de Previdência Social, de Saúde e recolhimento de FGTS, além do atestado de sanidade física e mental, devidamente anotadas e atualizadas;

	8.1.17. Indicar ao Município o nome de seu preposto ou empregado com competência para manter entendimentos e receber comunicações ou transmiti-las ao órgão/executor incumbido da fiscalização do contrato;

	8.1.18. Comunicar, por escrito, ao executor do contrato, todas as ocorrências anormais verificadas na execução dos serviços e no menor espaço de tempo possível, descrevendo todas as circunstâncias necessárias ao esclarecimento dos fatos;

	8.1.19. Cumprir as instruções complementares determinadas pelo município para a execução do contrato, bem como as normas complementares federais pertinentes ao objeto contratado e/ou ao instrumento contratual;

	8.1.20. Realizar, às suas expensas, na forma da legislação aplicável, tanto na admissão como durante a vigência do contrato de trabalho de seus empregados, os exames médicos exigidos, mantendo os respectivos comprovantes à disposição para verificação pelo fiscal do contrato;

	8.1.21. Fornecer todo o material de proteção e de segurança no trabalho aos seus funcionários, em obediência as normas técnicas exigidas para cada categoria, assumindo toda a responsabilidade por qualquer dano ou acidente que venha a ocorrer com algum membro de sua equipe, durante o horário de trabalho e no elastecimento da carga horária, por exigência da contratada;

	8.1.22. Promover, anualmente, ações de capacitação dos membros da equipe que atuam na entidade, mantendo o registro, e participar, quando convocados, dos cursos promovidos pela SENAD e/ou instituições parceiras (Cruz Azul no Brasil, FEBRACT e outras), sendo que, pelo menos uma ação de capacitação dos membros da equipe deverá ser voltada para a temática de cuidado, reinserção, prevenção ou tratamento dos dependentes de drogas;



	8.1.23. Possuir conta corrente específica, de sua titularidade e personalidade jurídica, em instituição financeira oficial;



	8.1.24. Favorecer o acesso liberado ao espaço da instituição e no acompanhamento das atividades executadas pelo fiscal do contrato e Conselheiros de direitos afins, sem necessidade de prévio agendamento;

	8.1.25. Franquear dados sobre a Comunidade Terapêutica e sobre o acolhimento para instituições de pesquisa contratadas pela SENAD, fornecendo informações a serem utilizadas em futuras pesquisas e/ou estudos;



	8.1.26. Permitir que instituições de pesquisa contratadas pela SENAD efetuem entrevistas com os acolhidos e com a equipe multidisciplinar, disponibilizando espaço para a realização desta atividade, onde seja garantido a privacidade dos entrevistados;



	8.1.27. Possuir e cumprir seu programa de acolhimento, que também deverá conter as normas e rotinas da entidade;



	8.1.28. Efetuar o acolhimento somente com prévia avaliação diagnóstica do usuário, emitida por médico da rede pública de saúde;



	8.1.29. Elaborar Plano de Atendimento Singular - PAS, em consonância com o programa de acolhimento da entidade.



	8.1.30. Garantir a disponibilização de até 20(vinte) vagas para atender a demanda da contratante de acordo com sua necessidade;



	8.1.31. Manter a contratante sempre informada em caso de abandono, de alta ou de saída voluntária dos usuários, especificando o nome, data de admissão e de saída para manter-se o controle de ocupação das vagas, a ser informado através do e-mail sas-gestao@itajai.sc.gov.br e independente de dia e horário;



	8.1.32. Respeitar e cumprir o protocolo de higiene em saúde de acordo com as normativas da O.M.S, como forma de evitar o contágio e a propagação do COVID-19;



	8.1.33. Caso algum dos usuários apresente sintomas por suspeita de COVID-19 deverá a contratada exigir o seu isolamento em quarto, aonde deverá receber a alimentação e o tratamento, até que complete sua quarentena.  

	8.1.34. Pagar todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais que incidam ou venham a incidir direta e indiretamente sobre o serviço contratado;

8.1.35. Apresentar os seguintes documentos na apresentação da nota fiscal de serviços:

8.1.36. Empresas não optante do Simples Nacional:

8.1.36.1. Fotocópia da guia INSS quitada pelo Fornecedor (mês anterior à prestação do serviço);

8.1.36.2. Guia do INSS preenchida com os dados da empresa para a retenção dos 11% pelo PMI cod. 2640;

8.1.36.3. Fotocópia da guia do FTGS quitada pelo fornecedor (mês anterior à prestação do serviço);

8.1.36.4. Fotocópia das folhas de pagamento dos funcionários que executaram o serviço.

8.1.36.5. Contrato ou Estatuto Social;

8.1.36.6. Dados completos do contratado: razão social, telefone, endereço, conta bancária, agência e banco c/ dígito

8.1.36.7. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ

8.1.36.8. Certidão negativa ou positiva c/ efeitos de negativa MUNICIPAL

8.1.36.9. Certidão negativa ou positiva c/ efeitos de negativa ESTADUAL

8.1.36.10. Certidão negativa ou positiva c/ efeitos de negativa RECEITA FEDERAL

8.1.36.11. Certificado de regularidade fiscal do FGTS – CRF

8.1.37. Empresas optantes do Simples Nacional (ME ou EPP):
8.1.37.1. Nota fiscal carimbada com a informação “optante pelo Simples Nacional”;

8.1.37.2. Informação na Nota Fiscal da alíquota do ISS, conforme legislação em vigor (de 2% a 5%);

8.1.37.3. Comprovante emitido pela Receita Federal confirmando que a empresa está realmente enquadrada no Simples Nacional;

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

9.1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93, são obrigações da CONTRATANTE:

9.1.1. Efetuar os pagamentos no prazo avençado correspondente ao quantitativo de vagas ocupadas no mês e comprovada pela CONTRATADA;

9.1.2. Notificar a CONTRATADA a respeito de qualquer irregularidade encontrada na execução dos serviços;

9.1.3. Promover a fiscalização do serviço contratado e providenciar a notificação da CONTRATADA a respeito de qualquer irregularidade encontrada na sua execução e que não estiverem de acordo com as especificações constantes no presente termo;

9.1.4. Realizar a fiscalização através do/a fiscal designado/a pela CONTRATANTE. 

9.1.5. Aplicar à CONTRATADA penalidade, quando for o caso.

9.1.6. Prestar à CONTRATADA toda e qualquer informação, pela CONTRATANTE solicitada, necessária à perfeita execução do serviço.

9.1.7. Notificar, por escrito, à CONTRATADA da aplicação de qualquer sanção.

9.1.8. Caso a qualidade dos serviços não corresponda às especificações deste termo e/ou haja quaisquer irregularidades nas especificações dos dados dos usuários, data de admissão e desocupação da vaga caracterizando-se inadequados, fica facultado a CONTRATANTE o direito de rejeitá-las e deixar de efetuar o pagamento.

9.1.9. Informar a CONTRATADA a respeito dos procedimentos para execução do contrato;

9.1.10. Acompanhar, fiscalizar e avaliar os serviços e métodos utilizados na execução dos serviços;

9.1.11. Efetuar o pagamento dos serviços prestados na forma convencionada, no prazo estipulado no presente termo, reproduzido ao instrumento contratual;

9.1.12. Proporcionar à CONTRATADA as facilidades necessárias a fim de que possa prestar o serviço;

9.1.13. Prestar à CONTRATADA todas as informações e esclarecimentos, sempre que solicitadas, além das previstas no presente termo.

10. USUÁRIAS MÃES ACOMPANHADAS DE SEUS FILHOS MENORES



	10.1. Conforme dispõe a Resolução nº 01, de 19 de agosto de 2015, do CONAD,“No caso de acolhimento de mãe acompanhada de seu filho, deverá a entidade garantir também os direitos da criança...( ) comunicar ao Conselho Tutelar, Ministério Público e Defensoria Pública, com vistas à manutenção do vínculo familiar”.
10.1.1. Caso a criança não tenha registro civil, deverá a entidade buscar, com o apoio da rede local, a emissão de tal documento.

	

	11. O Plano de Atendimento Singular – PAS deverá necessariamente conter as seguintes informações:



	I) Dados pessoais do acolhido;

	II) Indicação dos familiares ou pessoas indicadas pelo acolhido, os respectivos contatos, bem como a evolução do vínculo familiar durante o período de acolhimento;

	III) Histórico de acompanhamento psicossocial, incluindo eventuais internações, acolhimentos e outras formas de tratamento;

	IV) Indicação do profissional de referência da equipe da entidade para o acolhido;

	V) Descrição de qual(is) a(s) substância(s) psicoativa(s) de que faz uso o acolhido;

	VI) Motivação para o acolhimento;

	VII) Todas as atividades a serem exercidas pelo acolhido e a frequência de suas realizações;

	VIII) Período de acolhimento e as intercorrências;

	IX) Todos os encaminhamentos do acolhido aos serviços da rede do SUS (Sistema Único de Saúde), SUAS (Sistema Único de Assistência Social) e demais órgãos;

	X) Todos os encaminhamentos visando à inclusão social, incluindo os projetos de educação, capacitação profissional e geração de trabalho e renda;

	XI) Evolução do acolhimento, os seus resultados e o planejamento de saída do acolhido.

	

	11.1. O PAS acompanhará o usuário em caso de sua transferência para outra entidade e deverá ser periodicamente atualizado e revisado a qualquer tempo, por iniciativa da entidade ou a pedido do acolhido, ficando o documento sempre à sua disposição para consulta, bem como das autoridades competentes para fins de fiscalização e informar, de modo claro, os critérios de admissão, permanência e saída, bem como o programa de acolhimento da entidade, que devem receber a anuência prévia, por escrito, do acolhido;


	11.1.1. Os critérios de admissão, permanência e saída do usuário/a da entidade devem integrar o PAS e receber a anuência prévia e por escrito do acolhido e, quando houver, também de seu familiar ou pessoa por ele indicada.

11.1.2. O acolhido e seu familiar ou pessoa por ele indicada deverão participar na construção e no cumprimento do PAS, tendo como princípios norteadores do acolhimento o protagonismo do acolhido, o respeito e o diálogo, garantindo a sua autonomia.

11.1.3. O acolhido e seu familiar ou pessoa por ele indicada deverão assinar termo de compromisso expressando o consentimento em participar voluntariamente de futuras pesquisas de avaliação de eficiência, eficácia, efetividade.



	12. Condutas a serem observadas pela contratada:

	a) Incentivar, desde o início do acolhimento, o vínculo familiar e social, promovendo-se, desde que consentido pelo acolhido, a busca da família;

	b) Permitir a visitação de familiares, bem como acesso aos meios de comunicação que permitam contato com familiares;

	c) Nortear suas ações e a qualidade de seus serviços com base nos princípios de direitos humanos e de humanização do cuidado;

	d) Não praticar ou permitir ações de contenção física ou medicamentosa, isolamento ou restrição à liberdade da pessoa acolhida;

	e) Manter os ambientes de uso dos acolhidos livres de trancas, chaves ou grades, admitindo-se apenas travamento simples;

	f) Não praticar ou permitir castigos físicos, psicológicos ou morais, nem utilizar expressões estigmatizantes com os acolhidos ou familiares;

	g) Não submeter os acolhidos a atividades forçadas ou exaustivas, sujeitando-os a condições degradantes;

	h) Informar imediatamente aos familiares ou pessoa previamente indicada pelo acolhido e comunicar, no prazo de até vinte e quatro horas, às unidades de referência de saúde e de assistência social, intercorrência grave ou falecimento da pessoa acolhida;

	i) Observar as normas de segurança sanitária, de instalações prediais e de acessibilidade, além de manter atualizadas as licenças emitidas pelas autoridades competentes;

	j) Fornecer alimentação, condições de higiene e alojamentos adequados;

	k) Informar à pessoa acolhida e/ou responsável, as normas da entidade, bem como o caráter gratuito do serviço prestado;

	l) Articular junto à unidade de referência de saúde os cuidados necessários com o acolhido;

	m) Articular junto à rede de proteção social para atendimento e acompanhamento das famílias dos acolhidos, quando do seu ingresso, durante sua permanência na instituição e, também, após o desligamento da entidade;

	n) Articular junto à rede intersetorial a preparação para o processo de inclusão social do acolhido;

	o) Promover, quando necessário e com apoio da rede local, a emissão dos documentos do acolhido, incluindo certidão de nascimento ou casamento, cédula de identidade, título de eleitor e carteira de trabalho;

	p) Promover, com o apoio da rede local, além das ações de prevenção relativas ao uso de drogas, também os referentes às doenças transmissíveis, como vírus HIV, hepatites e tuberculose;

	q) Incentivar a visitação de familiares, conforme rotina da entidade;

	r) Favorecer o acesso aos meios de comunicação que permitam contato com familiares durante o acolhimento, conforme rotina da entidade;

	s) Fornecer informações e franquear acesso a toda a documentação solicitada pela empresa especializada ou instituição, que realizará a Auditoria Independente. 

	

	13. Deverá a entidade preservar como direitos da pessoa acolhida:

	a) Interrupção do acolhimento a qualquer momento;

	b) Participação na elaboração do PAS, em conjunto com a família ou pessoa indicada pelo acolhido, e em consonância com o programa de acolhimento da entidade;

	c) Assistência integral à saúde, incluindo a busca de atendimento junto ao Sistema Único de Saúde, quando necessário;

	d) Respeito à orientação religiosa do acolhido, sem impor e sem cercear a participação em qualquer tipo de atividade religiosa durante a permanência na entidade.


14. Metodologia de atendimento

14.1. A credenciada deve possuir toda a sua metodologia de atendimento e técnica em consonância com a RDC nº 29, DE 30 JULHO DE 2011 da Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, juntamente à resolução CONAD Nº 01/2015, em especial o Art. 6°. 

14.2. A credenciada que, em sua dependência, ofereça serviços assistenciais de saúde ou execute procedimento de natureza clínica distintos dos previstos na RDC nº 20/2011- ANVISA, deverá observar cumulativamente às disposições trazidas por esta Resolução às normas sanitárias relativas a estabelecimentos de saúde, em especial a RDC nº50, de 21 de fevereiro de 2002- ANVISA.

14.3. As instituições credenciadas deverão iniciar a prestação do serviço imediatamente após o recebimento da solicitação da unidade requisitante, que deverá ser o CENTRO POP ou diretamente da Diretoria de Proteção Social Especial da Assistência Social, em se tratando de individuo em situação de rua e da Diretoria de Proteção Social Básica, se tratando de indivíduos residentes e domiciliados no município de Itajaí, devendo todos os encaminhamentos e acolhimento ocorrerem de forma voluntária por parte do usuário. 

15. Prazo de acolhimento

Cada pessoa com transtornos decorrentes do uso, abuso ou dependência de substâncias psicoativas poderá ser acolhida pelas entidades credenciadas por até 12 (doze) meses consecutivos ou intercalados, no interregno de 24 (vinte e quatro meses). Caso o acolhido tenha permanecido em mais de uma comunidade credenciada, os períodos serão somados.

16. Quanto à localização 

A unidade institucional deverá ter seu local do programa de acolhimento situado no município de Itajaí e possuir registro no Conselho Municipal (COMAD) e/ou estadual(CONEN) de Políticas Sobre Drogas. Deverá ser em local de fácil acesso e com total acessibilidade e segurança, possuir estrutura física adequada, organizada de forma a atender aos requisitos previstos nos regulamentos existentes em adequação às necessidades dos/as usuário/as, oferecendo condições de habitabilidade, higiene, salubridade, privacidade e um ambiente acolhedor.
17. Das formas de acesso 

17.1. O acesso dos/as usuários/as à instituição deverá, preferencialmente, ocorrer mediante prévia avaliação diagnóstica a ser indicada pelo profissional médico da rede municipal de saúde junto à Unidade Básica de Saúde e por encaminhamento exclusivo da Secretaria Municipal de Assistência Social, através do Centro POP, da Diretoria de Proteção Social Especial, quando pessoas em situação de rua e de Proteção Básica, quando pessoas residentes e domiciliadas no município de Itajaí, tendo como requisito para o usufruto da vaga custeada pela administração pública a anuência prévia do acolhido e de seu familiar, ou pessoa por ele indicada, para participar voluntariamente de futuras pesquisas de avaliação de eficiência, eficácia e efetividade.

17.2. Caso não seja possível a anuência de algum familiar do acolhido, será necessária a apresentação de justificativa. 

17.3. Em eventual e excepcional necessidade de encaminhamento do/a usuário/a para acolhimento em sábados, domingos, feriados, recessos e ponto facultativo, ficará sob a responsabilidade exclusiva da contratada a realização de estratégias que garantam o seu isolamento, se assim for necessário, até que no primeiro dia útil promovam o protocolo de avaliação diagnóstica, que deverá ocorrer também por iniciativa da contratada.

18. Proposta de trabalho 

18.1. A proposta de trabalho da credenciada deve estar de acordo com a proposta do programa de acolhimento, incluindo as seguintes atividades:

a) Atividades recreativas - são aquelas que estimulam o lazer e a prática de atividades esportivas, artísticas e culturais;

b) Atividades que promovam o desenvolvimento interior - são aquelas que buscam o autoconhecimento e o desenvolvimento interior, a partir da visão holística do ser humano, podendo ser parte do método de recuperação, objetivando o fortalecimento de valores fundamentais para a vida social e pessoal, assegurado o disposto nos incisos VI e VII do art. 5º da Constituição Federal;

c) Atividades de promoção do autocuidado e de sociabilidade; 

d) Atividades de capacitação, de promoção da aprendizagem, de formação e atividades práticas inclusivas - são aquelas que buscam a inserção e a reinserção social, o resgate ou a formação de novas habilidades profissionais, práticas ou para a vida, e o aprendizado de novos conhecimentos, de modo a promover o empoderamento e o desenvolvimento das habilidades sociais do acolhido.

19. QUANTITATIVOS, VALORES ESTIMADOS E DESCRIÇÃO DO OBJETO

	ITEM
	DESCRIÇÃO DO SERVIÇO


	Nº de VAGAS
	VALORES

	
	
	
	Vaga
	Mensal
	Global

	01
	PROGRAMA DE ACOLHIMENTO DE PESSOAS COM TRANSTORNOS DECORRENTES DO USO, ABUSO OU DEPENDÊNCIA DE SUBSTÂNCIAS PSICOATIVAS, CARACTERIZADAS COMO COMUNIDADES TERAPÊUTICAS a ser prestado de forma continuada, permanente e planejada às pessoas adultas e do sexo masculino, residentes e domiciliadas no município de Itajaí ou em situação de/na rua no município, de forma voluntária
	120
	R$1.800,00
	R$216.000,00
	R$2.592.000,00

	02
	PROGRAMA DE ACOLHIMENTO DE PESSOAS COM TRANSTORNOS DECORRENTES DO USO, ABUSO OU DEPENDÊNCIA DE SUBSTÂNCIAS PSICOATIVAS, CARACTERIZADAS COMO COMUNIDADES TERAPÊUTICAS a ser prestado de forma continuada, permanente e planejada às pessoas adultas e do sexo feminino, inclusive mães com filhos com idade até 02(dois) anos de idade residentes e domiciliadas no município de Itajaí ou em situação de/na rua no município, de forma voluntária.

	15
	R$1.800,00
	R$ 27.000,00
	R$  324.000,00

	VALOR GLOBAL estimado
	R$2.916.000,00


19.1. Os valores estão previstos como ESTIMADOS considerando que as ocupações das vagas ocorrerão diante da necessidade da contratante de acordo com a demanda apresentada.

19.2. Poderá a mesma credenciada adjudicar vagas masculinas e femininas, obedecendo aos critérios de distribuição das vagas deste termo, comprovando possuir instalações próprias e específicas para o atendimento de homens e outra para o atendimento de mulheres, que poderão estar acompanhadas de seus filhos menores, devendo contar também com equipe específica. 

19.3. No preço fixado não haverá inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária, sendo incluídos todas as despesas e custos, como tributos de qualquer natureza e as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com a prestação dos serviços;

20. Exigências mínimas

	20.1. Espaço físico

	20.1.1. A Credenciada deve possuir toda a sua infraestrutura em consonância com a RDC nº 29 de 30 de Junho de 2011 da ANVISA;

20.1.2. A Credenciada que, em suas dependências, ofereça serviços assistenciais de saúde ou executem procedimentos de natureza clínica distintos dos previstos na RDC, ANVISA nº 29/11, deverão observar, cumulativamente às disposições trazidas por esta Resolução às normas sanitárias relativas a estabelecimentos de saúde.

20.1.3. Deve o imóvel ser de total responsabilidade da credenciada, podendo ser próprio ou alugado;

20.1.4. Deverá conter os seguintes cômodos específicos para o acolhimento de homens e outro para mulheres acompanhadas ou não de seus filhos dependentes:

a) Sala para o atendimento individualizado; b) para a realização de atividades coletivas e comunitárias; c) instalações sanitárias adequadas; d) espaço para guarda de pertences e de documentos, incluindo adequada iluminação, ventilação, conservação, privacidade, salubridade, limpeza e acessibilidade em todos os ambientes e de acordo com as normas da ABNT; e) o ambiente físico ainda poderá possuir outras características de acordo com a regulação específica do serviço.

	21. Materiais:

	21.1. Permanentes: Mobiliário, computador, impressora, telefone e demais necessários ao desenvolvimento do serviço; 

21.2. Consumo, limpeza e expediente necessários ao desenvolvimento do serviço;

21.3. Pedagógico, culturais e esportivos.

	

	22. RH de referência exigido para a execução do serviço por cada credenciada

	Função
	Quantidade
	Nível escolarização/área de formação
	Carga horária
	Exclusivo

	
	
	
	
	SIM
	NÃO

	Orientadores sociais
	04
	Médio com qualificação na área
	12/36h
	X
	

	Técnicos
	01
	Assistente Social com registro 
	30h
	X
	

	
	01
	Psicólogo com registro 
	30h
	X
	

	Cada credenciada deverá indicar um responsável técnico e outro como responsável técnico substituto, ambos de nível superior para responder pela entidade. 

	Os profissionais deverão comprovar experiência profissional na área de dependência química.

	Deverá possuir 01(um) orientador social por turno para no máximo 20 (vinte) usuários.


23.  Impacto social esperado

23.1. Redução das violações dos direitos socioassistenciais, seus agravamentos ou reincidência;

23.2. Indivíduos e famílias protegidas e incluídas em serviços, com acesso a oportunidades;

23.3. Rompimento do ciclo da violência doméstica e familiar;

23.4. Fortalecimento dos vínculos familiares e comunitários.

24. DO VALOR DA VAGA

24.1. O Município pagará às instituições credenciadas o valor máximo de R$ 1.800,00(um mil e oitocentos reais) mensal por vaga.

24.2. Como forma de garantir a ocupação imediata da vaga por consequente desocupação repentina ou por abandono do tratamento de algum interno, deverá a contratada comunicar imediatamente à contratante através do e-mail sandra.brigoni@itajai.sc.gov.br com cópia obrigatória ao sas-gestao@itajai.sc.gov.br a desocupação, independente de ser final de semana, feriado ou período de recesso, para que o próximo usuário, possivelmente em fila de espera, possa ser encaminhado, ficando sob a responsabilidade da contratada os trâmites para o resguardo do protocolo de saúde no primeiro dia útil a partir do dia de seu acolhimento.

25. CRITÉRIOS PARA O PAGAMENTO

25.1. O pagamento será realizado mediante depósito bancário diretamente na conta de titularidade da credenciada até o 3º dia útil subsequente ao da prestação do serviço, mediante a apresentação da Nota Fiscal, instruído dos seguintes documentos:

25.1.1. CNDs das esferas municipal, estadual e federal, trabalhista/INSS e FGTS e dos holerites de pagamento dos funcionários;

25.1.2. Relatório contendo:

a) As atividades contempladas em cada fase e o período de duração de cada uma;

b) O quadro de RH atualizado com os nomes, formações e/ou especializações dos funcionários, a carga horária exercida e o comprovante de pagamento salarial do mês anterior;

c) A ficha de encaminhamento de cada usuário/a pelo serviço/órgão requisitante, que poderá ser formalizado pelo SAFI ou e-mail;

d) A ficha de desligamento voluntário ou da comunicação via e-mail ao sandra.brigoni@itajai.sc.gov.br com cópia obrigatória ao sas-gestao@itajai.sc.gov.br, do abandono do tratamento pelo/a usuário/a;

e) Planilha em Excel com o nome do/a usuário/a e os dias de ocupação que resultou no valor cobrado em Nota Fiscal apresentada.

26. VIGÊNCIA, ADITIVO E REAJUSTE

26.1. A contratação terá a vigência inicial de 12 (doze) meses, iniciando em 01.04.2021, com encerramento previsto para 31.03.2022, podendo ser prorrogado mediante Termo Aditivo, por interesse das partes e precedido de requerimento formal (Ofício) pela contratada à contratante, em até 30(trinta) dias antes de expirar o período de vigência contratual.
26.1.2. Silente a contratada quanto à prorrogação da vigência contratual no prazo acima estabelecido, entender-se-á pelo seu desinteresse na continuidade da prestação do serviço e pela extinção contratual, podendo o respectivo quantitativo de vaga ser redistribuição dentre as demais credenciadas ou transferido por uma nova credenciada, se houver demanda.  

26.2. A prorrogação contratual será precedida de avaliação da execução do serviço pela contratante, anuída pelo/a fiscal do contrato;

26.3. Os valores serão reajustados a cada 12(doze) meses de acordo com IGP-DI ou por outro que venha a substituí-lo e por solicitação formal das credenciadas. A data base para concessão de reajuste será a data inicial do credenciamento das interessadas.

27. DO CREDENCIAMENTO E DESCREDENCIAMENTO

27.1. As interessadas, no ato do credenciamento, deverão declarar a quantidade de vagas que serão disponibilizadas à contratante, de acordo com sua capacidade técnica, operacional e de instalação física;

27.2. Poderão ser descredenciadas pela contratante, a qualquer tempo, as instituições que não estiverem atendendo os requisitos, as exigências deste termo e as normas pertinentes e legais que orientam a execução da natureza do serviço contratado, sendo assegurada a NOTIFICADA o princípio da ampla defesa e do contraditório a partir de NOTIFICAÇÃO formal.

28. DA DISTRIBUIÇÃO, REDISTRIBUIÇÃO E CONTROLE DAS VAGAS

28.1. O controle de ocupação das vagas e o fluxo de encaminhamento dos/as usuários/as às entidades credenciadas ocorrerão através do CENTRO POP, pela Diretoria de Proteção Social Especial quando pessoas em situação de rua e de Proteção Básica quando pessoas residentes e domiciliadas no município de Itajaí, por solicitação dos gerentes, diretores e/ou profissional técnico.

28.2. A distribuição das vagas às credenciadas obedecerá a uma planilha sequencial, a ser controlada pela Diretoria de Proteção Social Especial em parceria com o/a fiscal dos contratos, que terá por objetivo manter a ocupação das vagas de forma igualitária por todas as entidades norteada pela referida planilha.

28.3. A composição da planilha será em ordem numérica e sequencial por ordem alfabética considerando a razão social de cada entidade.

28.4. Para a contratação inicial será respeitado o limite de ocupação de até 15(quinze) vagas para o acolhimento de mulheres, se houver apenas 01(uma) instituição credenciada. Tendo mais de uma credenciada o quantitativo deverá ser rateado dentre elas e em igual proporção.

28.5. Para o atendimento de até 120(cento e vinte) vagas para o acolhimento de homens, em havendo até 06(seis) entidades credenciadas e dessa forma se manter, será respeitado o limite de até 20(vinte) vagas para cada uma das credenciadas. Havendo mais de 06(seis) credenciadas as vagas serão reduzidas e distribuídas e/ou redistribuídas de forma igualitária e em igual proporção dentre todas. 

28.6. As vagas serão distribuídas e/ou redistribuídas em obediência a planilha descrita em item 28.3 deste termo até o preenchimento do limite de ocupação das vagas por cada credenciada, respeitando o número inteiro e a demanda apresentada pela contratante. Sobrando vagas e sendo o quantitativo desproporcional ao número de credenciadas, estas serão distribuídas e/ou redistribuídas mediante sorteio entre as credenciadas.

28.7. Estando a instituição credenciada prestando a mesma natureza de serviço ao município por processo anterior ocorrido através de Chamamento Público e sua ocupação de vaga na data da contratação estiver em quantitativo superior ao estabelecido neste termo, deverá esta declinar de suas vagas excedentes para redistribuição entre as demais credenciadas, garantindo a proporcionalidade igualitária dentre todas, priorizando-se o preenchimento do quadro de vagas daquela credenciada que menos ou nenhuma vaga tiver, resguardando a equidade dentre todas como ponto de partida para novas distribuições no decorrer do período de vigência contratual com todas as credenciadas.

28.8. De igual forma ocorrerá à redistribuição das vagas da entidade que por ventura vier a ser descredenciada no decorrer da execução do contrato, podendo a ocupação das vagas ultrapassar o limite previamente estabelecido (15 mulheres e 16 homens, proporcional ao limite de 07 entidades contratadas), como forma de atender a demanda apresentada pela contratante.

28.9. A documentação, o Plano de Atendimento Singular e demais registros são pertencentes ao usuário e com ele devem acompanhar em caso de sua transferência para outra credenciada em caso de redistribuição das vagas ou em sendo o mesmo egresso no tratamento, favorecendo a continuidade das ações e o alcance dos resultados esperados com a presente contratação.

29– DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

A presente contratação será custeada pela DOTAÇÃO 3.3.50.00.00 – DESPESA 54 – AÇÃO 2.259 
30 – FISCAL DO CONTRATO

30.1. Servidora: SANDRA MARA WAGNITZ, servidora efetiva vinculada à Secretaria Municipal de Assistência Social, Matrícula n. 1770501 e inscrito no CPF n. 434.778.369-87, para exercer as funções de acompanhamento e fiscalização.

Itajaí, 12 de março de 2021.

     JAMILLY ROBERTA PEREIRA                                            NEUSA MARIA VIEIRA GERALDI

  Diretora Administrativa e Financeira                  Secretária Municipal de Assistente Social

ANEXO II

CREDENCIAMENTO Nº 006/2021
DECLARAÇÃO QUE ATENDE O INCISO V DO ART. 27, DA LEI 8.666/93.

_____________________________________, (nome da empresa), com sede na ________________________________(endereço da empresa), CNPJ ______________________________, por seu representante legal infra-assinado, em atenção ao inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666/1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, declara, sob as penas da lei, que cumpre integralmente a norma contida no art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição da República, ou seja, de que não possui em seu quadro de pessoal, empregado(s) menor(es) de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho (exceto aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

Em ......... de ......................... de 2021
......................................................................................................

Nome e assinatura 

ANEXO III
 MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO Nº.../2021
TERMO DE CONTRATO PARA CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES ESPECIALIZADAS NO TRATAMENTO DE PESSOAS ADULTAS COM TRANSTORNOS DECORRENTES DO USO, ABUSO OU DEPENDÊNCIA DE SUBSTÂNCIAS PSICOATIVAS, CARACTERIZADAS COMO COMUNIDADES TERAPÊUTICAS, EM REGIME DE ACOLHIMENTO TEMPORÁRIO PARA ATENDER AS DEMANDAS DO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ/SC, QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ E A EMPRESA............, MEDIANTE AS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES SEGUINTES:  
CLÁUSULA PRIMEIRA

PREÂMBULO

1) CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua Alberto Werner, nº 100, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 83.102.277/0001–52, neste ato representado por seus Secretários Municipais, infra-assinados, doravante denominados simplesmente MUNICÍPIO e,

2) CONTRATADA: .............................,  com sede a Rua ....................., n.º ......... – .................., cidade de ................, SC, CEP: ................, inscrita no CNPJ/MF sob n.º .................., neste ato representada pelo seu Sócio Administrador, ........................, CPF. ....................

3) Este contrato, regido pela Lei n.º 8.666/93, origina-se do Processo  de Credenciamento n° 006/2021, parte integrante deste instrumento,  assim como todas  as cláusulas e condições contidas nas peças que o compõe.

CLÁUSULA SEGUNDA

OBJETO

1) CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES ESPECIALIZADAS NO TRATAMENTO DE PESSOAS ADULTAS COM TRANSTORNOS DECORRENTES DO USO, ABUSO OU DEPENDÊNCIA DE SUBSTÂNCIAS PSICOATIVAS, CARACTERIZADAS COMO COMUNIDADES TERAPÊUTICAS, EM REGIME DE ACOLHIMENTO TEMPORÁRIO PARA ATENDER AS DEMANDAS DO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ/SC.
CLÁUSULA TERCEIRA

DO VALOR
1) Pela prestação do serviço acima mencionado o Município pagará a Contratada o valor correspondente a cada exame/procedimento conforme tabela abaixo:

	ITEM
	DESCRIÇÃO DO SERVIÇO


	Nº de VAGAS
	VALORES

	
	
	
	Vaga
	Mensal
	Global

	01
	PROGRAMA DE ACOLHIMENTO DE PESSOAS COM TRANSTORNOS DECORRENTES DO USO, ABUSO OU DEPENDÊNCIA DE SUBSTÂNCIAS PSICOATIVAS, CARACTERIZADAS COMO COMUNIDADES TERAPÊUTICAS a ser prestado de forma continuada, permanente e planejada às pessoas adultas e do sexo masculino, residentes e domiciliadas no município de Itajaí ou em situação de/na rua no município, de forma voluntária
	120
	R$1.800,00
	R$216.000,00
	R$2.592.000,00

	02
	PROGRAMA DE ACOLHIMENTO DE PESSOAS COM TRANSTORNOS DECORRENTES DO USO, ABUSO OU DEPENDÊNCIA DE SUBSTÂNCIAS PSICOATIVAS, CARACTERIZADAS COMO COMUNIDADES TERAPÊUTICAS a ser prestado de forma continuada, permanente e planejada às pessoas adultas e do sexo feminino, inclusive mães com filhos com idade até 02(dois) anos de idade residentes e domiciliadas no município de Itajaí ou em situação de/na rua no município, de forma voluntária.

	15
	R$1.800,00
	R$ 27.000,00
	R$  324.000,00

	VALOR GLOBAL estimado
	R$2.916.000,00


CLÁUSULA QUARTA

DO PAGAMENTO

4.1 O pagamento será realizado mediante depósito bancário diretamente na conta de titularidade da credenciada até o 3º dia útil subsequente ao da prestação do serviço, mediante a apresentação da Nota Fiscal, instruído dos seguintes documentos:

4.1.1 CNDs das esferas municipal, estadual e federal, trabalhista/INSS e FGTS e dos holerites de pagamento dos funcionários;

4.1.2. Relatório contendo:

a) As atividades contempladas em cada fase e o período de duração de cada uma;

b) O quadro de RH atualizado com os nomes, formações e/ou especializações dos funcionários, a carga horária exercida e o comprovante de pagamento salarial do mês anterior;

c) A ficha de encaminhamento de cada usuário/a pelo serviço/órgão requisitante, que poderá ser formalizado pelo SAFI ou e-mail;

d) A ficha de desligamento voluntário ou da comunicação via e-mail ao sandra.brigoni@itajai.sc.gov.br com cópia obrigatória ao sas-gestao@itajai.sc.gov.br, do abandono do tratamento pelo/a usuário/a;

e) Planilha em Excel com o nome do/a usuário/a e os dias de ocupação que resultou no valor cobrado em Nota Fiscal apresentada.

CLÁUSULA QUINTA

DO PRAZO

1) A contratação terá a vigência inicial de 12 (doze) meses, iniciando em 01.04.2021, com encerramento previsto para 31.03.2022, podendo ser prorrogado mediante Termo Aditivo, por interesse das partes e precedido de requerimento formal (Ofício) pela contratada à contratante, em até 30(trinta) dias antes de expirar o período de vigência contratual.
CLÁUSULA SEXTA

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

1) A presente contratação será custeada pela DOTAÇÃO 3.3.50.00.00 – DESPESA 54 – AÇÃO 2.259. 
CLÁUSULA SÉTIMA

DA FISCALIZAÇÃO

1) Servidora: SANDRA MARA WAGNITZ, servidora efetiva vinculada à Secretaria Municipal de Assistência Social, Matrícula n. 1770501 e inscrito no CPF n. 434.778.369-87, para exercer as funções de acompanhamento e fiscalização. 
§ 1º - A CONTRATADA declara aceitar integralmente todos os métodos e processos de inspeção, verificação e controle a serem adotados pelo MUNICÍPIO.

§ 2º - A existência e atuação da fiscalização do MUNICÍPIO, em nada restringem as responsabilidades únicas, integrais e exclusivas da CONTRATADA, no que concerne ao objeto deste contrato.

CLÁUSULA OITAVA

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93, são obrigações da CONTRATADA:

8.1.1. Prestar os serviços com estrita observância às regras obrigacionais impostas pela Contratante, além de cumprir com todas as exigências legais impostas;

8.1.2. Os serviços prestados deverão subsidiar o processo de recuperação e reinserção social, com atendimento pautado pela convivência entre os pares, em um espaço adequado e de referência, com fortalecimento de vínculos familiares e comunitários dos usuários;

8.1.3. Prestar os serviços de acordo com os requisitos técnicos e operacionais estabelecidos pelas normas técnicas descritas no item 2 deste Termo;  

8.1.4. Pagar todos os tributos, contribuições fiscais e para fiscais que incidam ou venham a incidir direta e indiretamente sobre o serviço contratado, materiais de consumo e permanentes, conhecimentos técnicos e científicos e respectivos direitos autorais, eximindo o município de qualquer ônus;

8.1.5. Se responsabilizar, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da execução dos serviços, inclusive o de promover acordo formal de revezamento de horas com os funcionários com o objetivo de manter o atendimento e acompanhamento dos usuários ininterruptamente conforme flexibiliza a CLT com redação dada pela Reforma Trabalhista e ainda de: pagar os salários em dia e de acordo com o piso de cada categoria, os seguros de acidente; as taxas, os impostos e contribuições; indenizações; vale-transporte; vales-refeições e de comparecer em juízo nas questões trabalhistas relativas a seus funcionários contra o município, assumindo o pólo passivo e a sua condição de empregadora;

8.1.6. Manter recursos humanos em período integral, em número compatível com o quantitativo total de acolhidos e das atividades desenvolvidas, mantendo o(s) seu(s) funcionário(s) sujeitos às normas disciplinares para que executem com zelo, responsabilidade, assiduidade e comprometimento as suas funções e sempre identificados com crachá e uniforme específico a categoria profissional exercida, eximindo a constituição de qualquer vínculo empregatício com o município;

8.1.7. Respeitar a permanência voluntária do usuário/a e permitir a possibilidade de interromper o tratamento a qualquer momento, resguardadas as exceções de risco imediato de vida para si e ou para terceiros ou de intoxicação por substâncias psicoativas, avaliadas e documentadas por profissional médico;

8.1.8. Prestar orientação clara ao usuário e seu responsável sobre normas e rotinas, devendo a pessoa a ser admitida declarar por escrito sua concordância, mesmo em casos de mandado judicial;

8.1.9. Manter o sigilo segundo normas éticas e legais, incluindo o anonimato, a divulgação de informações a respeito da pessoa, imagem ou outra modalidade de exposição somente se ocorrer previamente autorização, por escrito, pela pessoa ou seu responsável;

8.1.10. Promover o cuidado com o bem estar físico e psíquico da pessoa, proporcionando um ambiente livre de substância psicoativa e violência.

8.1.11. Garantir o respeito à pessoa e à família, independente da etnia, credo religioso, ideologia, nacionalidade, orientação sexual, antecedentes criminais ou situação financeira.

8.1.12. Possuir profissional que responda pelas questões operacionais durante o seu período de funcionamento, podendo ser o próprio responsável técnico ou a pessoa designada para tal fim.

8.1.13. Garantir responsável técnico de nível superior legalmente habilitado, com substituição imediata em caso de afastamento.

8.1.14. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, por ação ou omissão de seus empregados ou prepostos, quando da execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo município, arcando com a despesa decorrente de qualquer infração seja qual for, desde que praticada por seus empregados nos trabalhos relacionados ao objeto do contrato;

8.1.15. Submeter à fiscalização do município a relação de empregados, inclusive os substitutos eventuais, principalmente daqueles contratados temporariamente para substituição dos que entrarem em gozo de férias ou licença, acompanhadas das respectivas identificações profissionais e registros em categoria de classe, se em atuação técnica; 

8.1.16. Comprovar a qualquer tempo, perante o município, os vínculos empregatícios mantidos com seus empregados, mediante exibição de suas Carteiras de Trabalho, de Previdência Social, de Saúde e recolhimento de FGTS, além do atestado de sanidade física e mental, devidamente anotadas e atualizadas;

8.1.17. Indicar ao Município o nome de seu preposto ou empregado com competência para manter entendimentos e receber comunicações ou transmiti-las ao órgão/executor incumbido da fiscalização do contrato;

8.1.18. Comunicar, por escrito, ao executor do contrato, todas as ocorrências anormais verificadas na execução dos serviços e no menor espaço de tempo possível, descrevendo todas as circunstâncias necessárias ao esclarecimento dos fatos;

8.1.19. Cumprir as instruções complementares determinadas pelo município para a execução do contrato, bem como as normas complementares federais pertinentes ao objeto contratado e/ou ao instrumento contratual;

8.1.20. Realizar, às suas expensas, na forma da legislação aplicável, tanto na admissão como durante a vigência do contrato de trabalho de seus empregados, os exames médicos exigidos, mantendo os respectivos comprovantes à disposição para verificação pelo fiscal do contrato;

8.1.21. Fornecer todo o material de proteção e de segurança no trabalho aos seus funcionários, em obediência as normas técnicas exigidas para cada categoria, assumindo toda a responsabilidade por qualquer dano ou acidente que venha a ocorrer com algum membro de sua equipe, durante o horário de trabalho e no elastecimento da carga horária, por exigência da contratada;

8.1.22. Promover, anualmente, ações de capacitação dos membros da equipe que atuam na entidade, mantendo o registro, e participar, quando convocados, dos cursos promovidos pela SENAD e/ou instituições parceiras (Cruz Azul no Brasil, FEBRACT e outras), sendo que, pelo menos uma ação de capacitação dos membros da equipe deverá ser voltada para a temática de cuidado, reinserção, prevenção ou tratamento dos dependentes de drogas;

8.1.23. Possuir conta corrente específica, de sua titularidade e personalidade jurídica, em instituição financeira oficial;

8.1.24. Favorecer o acesso liberado ao espaço da instituição e no acompanhamento das atividades executadas pelo fiscal do contrato e Conselheiros de direitos afins, sem necessidade de prévio agendamento;

8.1.25. Franquear dados sobre a Comunidade Terapêutica e sobre o acolhimento para instituições de pesquisa contratadas pela SENAD, fornecendo informações a serem utilizadas em futuras pesquisas e/ou estudos;

8.1.26. Permitir que instituições de pesquisa contratadas pela SENAD efetuem entrevistas com os acolhidos e com a equipe multidisciplinar, disponibilizando espaço para a realização desta atividade, onde seja garantido a privacidade dos entrevistados;

8.1.27. Possuir e cumprir seu programa de acolhimento, que também deverá conter as normas e rotinas da entidade;

8.1.28. Efetuar o acolhimento somente com prévia avaliação diagnóstica do usuário, emitida por médico da rede pública de saúde;

8.1.29. Elaborar Plano de Atendimento Singular - PAS, em consonância com o programa de acolhimento da entidade.

8.1.30. Garantir a disponibilização de até 20(vinte) vagas para atender a demanda da contratante de acordo com sua necessidade;

8.1.31. Manter a contratante sempre informada em caso de abandono, de alta ou de saída voluntária dos usuários, especificando o nome, data de admissão e de saída para manter-se o controle de ocupação das vagas, a ser informado através do e-mail sas-gestao@itajai.sc.gov.br e independente de dia e horário;

8.1.32. Respeitar e cumprir o protocolo de higiene em saúde de acordo com as normativas da O.M.S, como forma de evitar o contágio e a propagação do COVID-19;

8.1.33. Caso algum dos usuários apresente sintomas por suspeita de COVID-19 deverá a contratada exigir o seu isolamento em quarto, aonde deverá receber a alimentação e o tratamento, até que complete sua quarentena.  

8.1.34. Pagar todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais que incidam ou venham a incidir direta e indiretamente sobre o serviço contratado;

8.1.35. Apresentar os seguintes documentos na apresentação da nota fiscal de serviços:

8.1.36. Empresas não optante do Simples Nacional:

8.1.36.1. Fotocópia da guia INSS quitada pelo Fornecedor (mês anterior à prestação do serviço);

8.1.36.2. Guia do INSS preenchida com os dados da empresa para a retenção dos 11% pelo PMI cod. 2640;

8.1.36.3. Fotocópia da guia do FTGS quitada pelo fornecedor (mês anterior à prestação do serviço);

8.1.36.4. Fotocópia das folhas de pagamento dos funcionários que executaram o serviço.

8.1.36.5. Contrato ou Estatuto Social;

8.1.36.6. Dados completos do contratado: razão social, telefone, endereço, conta bancária, agência e banco c/ dígito

8.1.36.7. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ

8.1.36.8. Certidão negativa ou positiva c/ efeitos de negativa MUNICIPAL

8.1.36.9. Certidão negativa ou positiva c/ efeitos de negativa ESTADUAL

8.1.36.10. Certidão negativa ou positiva c/ efeitos de negativa RECEITA FEDERAL

8.1.36.11. Certificado de regularidade fiscal do FGTS – CRF

8.1.37. Empresas optantes do Simples Nacional (ME ou EPP):

8.1.37.1. Nota fiscal carimbada com a informação “optante pelo Simples Nacional”;

8.1.37.2. Informação na Nota Fiscal da alíquota do ISS, conforme legislação em vigor (de 2% a 5%);

8.1.37.3. Comprovante emitido pela Receita Federal confirmando que a empresa está realmente enquadrada no Simples Nacional;
CLÁUSULA NONA

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

9.1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93, são obrigações da CONTRATANTE:

9.1.1. Efetuar os pagamentos no prazo avençado correspondente ao quantitativo de vagas ocupadas no mês e comprovada pela CONTRATADA;

9.1.2. Notificar a CONTRATADA a respeito de qualquer irregularidade encontrada na execução dos serviços;

9.1.3. Promover a fiscalização do serviço contratado e providenciar a notificação da CONTRATADA a respeito de qualquer irregularidade encontrada na sua execução e que não estiverem de acordo com as especificações constantes no presente termo;

9.1.4. Realizar a fiscalização através do/a fiscal designado/a pela CONTRATANTE. 

9.1.5. Aplicar à CONTRATADA penalidade, quando for o caso.

9.1.6. Prestar à CONTRATADA toda e qualquer informação, pela CONTRATANTE solicitada, necessária à perfeita execução do serviço.

9.1.7. Notificar, por escrito, à CONTRATADA da aplicação de qualquer sanção.

9.1.8. Caso a qualidade dos serviços não corresponda às especificações deste termo e/ou haja quaisquer irregularidades nas especificações dos dados dos usuários, data de admissão e desocupação da vaga caracterizando-se inadequados, fica facultado a CONTRATANTE o direito de rejeitá-las e deixar de efetuar o pagamento.

9.1.9. Informar a CONTRATADA a respeito dos procedimentos para execução do contrato;

9.1.10. Acompanhar, fiscalizar e avaliar os serviços e métodos utilizados na execução dos serviços;

9.1.11. Efetuar o pagamento dos serviços prestados na forma convencionada, no prazo estipulado no presente termo, reproduzido ao instrumento contratual;

9.1.12. Proporcionar à CONTRATADA as facilidades necessárias a fim de que possa prestar o serviço;

9.1.13. Prestar à CONTRATADA todas as informações e esclarecimentos, sempre que solicitadas, além das previstas no presente termo.

CLÁUSULA DÉCIMA

INEXECUÇÃO, ALTERAÇÃO CONTRATUAL E SANÇÕES.

1) A inexecução total ou parcial do contrato, terá procedimentos e consequências, na forma estabelecida na Seção V - Da Inexecução e da Rescisão dos Contratos - Capítulo III, da Lei n.º 8.666/93.

2) O presente contrato poderá sofrer alterações na forma estabelecida na Seção III - Da Alteração dos Contratos - Capítulo III, da Lei n.º 8.666/93.

3) O atraso injustificado na execução do contrato, assim como a sua inexecução total ou parcial, sujeitará a CONTRATADA às sanções administrativas na forma prevista na Seção II - Das Sanções Administrativas - Capítulo IV, da Lei n.º 8.666/93, ficando desde já estabelecidas as multas previstas no Edital.

4) O Município poderá aplicar à Contratada, ainda, as seguintes penalidades previstas no artigo 87 da Lei n. 8.666/1993, em caso de inexecução total ou parcial do objeto ou contrato resultante deste credenciamento:

4.1. Advertência;

4.2. Multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) do valor de referência para o credenciamento para os 12 meses, para cada dia ou fração de atraso do fornecimento/serviço do objeto;

4.3. Multa de 10% (dez por cento) do valor de referência para o credenciamento para os 12 meses em caso de desistência do fornecimento/serviços ou execução;

5) Sem prejuízo das sanções previstas no Art. 87, da Lei n.º 8.666/93, o licitante adjudicatário ficará sujeito às seguintes penalidades:

5.1. 10% (dez por cento) do valor de referência para o credenciamento para os 12 meses pelo fornecimento de material/serviços desconforme com o especificado e aceito;

5.2. 1,0 % (um por cento) do valor de referência para o credenciamento para os 12 meses pela não substituição dos produtos/serviços recusados por este Município, no prazo estipulado, até o limite de 10% (dez por cento);

5.3. 0,33% por dia, do valor de referência para o credenciamento para os 12 meses, pelo descumprimento dos prazos e condições previstos neste;

5.4. A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções, não terá caráter compensatório e a sua cobrança não isentará a obrigação de indenizar eventuais perdas e danos.

5.5. As multas referidas nesta cláusula serão deduzidas pelo Município por ocasião do pagamento da nota fiscal respectiva.

6) O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados nos artigos 77, 78 e 79 da Lei nº 8.666/93, bem como em caso de violação à Lei Anticorrupção conforme Decreto Municipal 11.063/17 que regulamenta a Lei Federal 12.846/13.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

DA CESSAO OU TRANSFERÊNCIA

1) O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte, a não ser mediante prévio e expresso consentimento do MUNICÍPIO.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

DISPOSIÇÕES GERAIS

1) A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente ao MUNICÍPIO ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do presente contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou acompanhamento por parte do MUNICÍPIO.

2) Todos e quaisquer encargos sociais, financeiros ou de qualquer natureza, bem como todas as despesas geradas direta ou indiretamente pelo objeto do presente, são de responsabilidade única e exclusiva da CONTRATADA, respondendo o MUNICÍPIO apenas e tão somente pelo pagamento da quantia e disposições acordadas na Cláusula Terceira.

 3) Fica eleito o foro da Comarca de Itajaí (SC), como competente, a fim de dirimir questões que se originem do presente Contrato, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

 4) E assim, por estarem certas e ajustadas, as partes contratantes assinam este Termo de Contrato para que produza os efeitos esperados. 

Itajaí,.. de ............ de 2021

ASSINATURAS
�All the contents of this journal, except where otherwise noted, is licensed under a � HYPERLINK "http://creativecommons.org/licenses/by-nc/4.0/deed.en" �Creative Commons Attribution License� - � HYPERLINK "mailto:cadernos@ensp.fiocruz.br" �cadernos@ensp.fiocruz.br�








36
Secretaria de Governo
Diretoria de Licitações e Contratos
Rua Alberto Werner • 100 • Vila Operária

88304-053 • Itajaí • Santa Catarina

www.itajai.sc.gov.br
licitacoes@itajai.sc.gov.br

